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Valor de RS 700,00
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OUTORGANTE (S): ISAIAS PADILHA GARNEIRO. brasileiro, inscrito no CPF
027 .441.100-86, residente e domiciliado em São Sebastião do Caí - RS.

OUTORGADO (S): SILVIO ADEMIR DA ROSA AZEVEDO, brasileiro, inscrito
no CPF 300.294.490-49, residente e domiciliado em São Sebastião do Caí -
RS.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração o (s)

outorgante (s), nomeia (m) e constitui (em) seu procurador acima qualificado

(outorgado) com a finalidade e poder específico para receber valores relativos

ao pagamento de aluguel social junto a Prefeitura Municipal de São Sebastião

do Caí - RS,

A ser depositado em conta

PIX: 300.294.490-49 (CPF)

São Sebastião do Caí,07 de janeiro de 2026.
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ISAIAS PADILHA CARNEIRO

cPF 027.441.100-86
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Comprovante de Concessão de Benefícios

Beneficiado: ISAIAS PADILHA CARNEIRO

CPF: 027.441.100'86 Data de Nascimento: 121101199O

FamÍlia/Resp.: 7475' lSAlAS PADILHA CARNEIRO

Endereço: RUA BERWANGER 173

Bairro: NAVEGANTESS

Telefone: 98013-9577 Celular:

Benefício: AluguelSocial
Data concessão: 09/í212025 Quantidade: I
lriúmero:

Observação

164
Família composta
- 11 anos, Yasmin

lsaias - 36 anos e seus filhos Fabricio - 16 anos, Luis Fabiano - 14 anos, Luiz Alexandre

- 10 anos e Marieli- 7 anos. Renda familiar R$ 1000,00 do trabal ho informalde lsaias.

PBF suspenso Fam ília teve a casa totalmente destruída na enchente de maio de 2024, renovaCo perlodo

, 9 de Dezembro de 2025

ISAIAS PADILHA CARNEIROFRE

Assinatura Recebedor(a)

Mofl.e

I/AFtIA
161.1"6/asDA SILVEIRA CRçSS

Data Recebimento: /
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Folha Resumo - Código familiar - 034198196-68

FOLHA RESUfr,tO CADASTRü UNICO

| - ]],IFüRIilAÇüE§ RELATMS AÜ f,AD*STH0 trA FAfrTiLIA

1.{l'í CÉdiga *arailÍar: 3413S1$668 !-*{l Dsta da entrevi*ta:

REHDÁ PER CÂPITÂ DA fATilíLH: R$zi}ü,O(}

rr - EB|BÊREÇO DA FAM:UA

about:srcdoc

t.lt - Locaíid*ds B,lÁMEG&f'rTE§

'1.13 -Tipe: RUA

t.14 - l,lasrxe: ffiRWAtiiGER

1-15 - lrlú:*era: 00ü{l*Sü§$0*t}0173

1.1 7 - Ctrnpknewto ÂdiÊitrfl flN:

1.18 - Cep: 35760000

H -CüMPBüIEIIITES t}A F*!'ÍLIA

fi§/*sfz825

1-13 - Títulç:

tr.16 - Cor:rPler*e*to da §lúmero:

Í.20 - Referância para Localizaçâo: Flf\,lAl OA RUA SÂü Jü40 C*§íLAIIDO Ú RiO

/
ê

,4ssinafu;ra do pela Familiâr

casn o RF não saiba assinar. o enlrevistador regislrará a expressão "A ROGO, e. a seguár. o nome do RF-

{A RüGô é a expressão jurfdica utilizad* para indicarque a identificaçã0, subslituindc â as§ínatuÍã. ffli delegade a outra pessoa }

'bLs

.t.ll2 - f,lsrl:e Comp$eb: ÍSATAE FADILI-IA ffÁRhlElRÚ

5.tll - CPF: ü27-44Í.'!Sfi46 4.â$ -Data de J*ascirnsnts: l2t1fi/tsB

4.8T - Fareaáesco cenr Resprr'reável Filhc{a}

4.BI - Hosvae fiumptuúo: l-tllz AIEX,àFIDRE FALlffiEZAll üARI§ENRü

5.8Í - CFF: üí2"746"ü48-26 i1-0ft -**tf, da l{âEfiÍrrcr}ttr: t111üi2014

4.8? - Fareçte*co m:r Respo*siivel Entea@a)

il.B2 - ilnsãre Comp§eüo: F-êERltl* PALMEZA*'{ I-IAYhJECH P*RT0

5.ÉE - CPF: {177"?47"'{5t}-3S 'l.E$ -Datn tu l{ascimenttr: íZff9J2üüS

it.BT - Parenbrcs co{ll Respnr'rcdvel Filho{a}

4.*2 - ilorm Com@t* MARIEI-I FAI-üIIEZÀ,N PAEILHÂ GARHEIflÚ

5.112 - CPf: {ISS"SZS"ESB.*4 'l-St -Díta de Htscirp*ts: 11ffi6#0'18

{.ÊT-Pare*úesç*eo*aRerponsánrel Filho{a}

4.SZ - ilcr*e Compúeta: LulS FABIAI'IÜ PALft{Eiry{ CÂflítElRü

5.tH} - CPF: &72-746"7íÜ-73 'l."üft - Bãtâ de ltlascimentt: 31fütpü1?

4-êT - Parwrüesco ccra Responsi*.vel fiho{*}
it.*I - ilorne Com$eno; YA§MIP.tr PALÁÁEZAF{ CARI\NÊIRO

5.SÍ - CPF: 072.7,t6,74ü-W 4lr$ - I]ãúü de Naseirrsnto: 28/1fiI2015

1of 1
091 1212025 , 08:56



I

. i): :,': :,

i;-1, llr rj r.)rrilr)ii:llid

': ,::Í. i ;lll}3,:i
....tr.lrJia i !,,r";l

, ...' it{!i- }lir§ i} r nili.lh$

i .:.:. :

.l :l

,i,i'



CONTRATO DE L0cAçAo

os signatários deste instrumento, de um taooâ.),À..r.2.,.0...4.À**..;..r.J)a R .o.**.d)r.*..**d A-

q uatif icação L..o. ç,n.&-o..u,
. cNpJ tc.p.r.r3.p.o"2..g!{.-?.S-el.Í.9. .. ...... ... ê,

de outro lado,

qualrlrcaÇao L..

J s*;.,*s F--,xc\ ilt * C.cÇ k \n-€-i r-o

cNpJ (c.p.F) 9...a.7..i1..CI.{ .J o 9.. 
g b

têm justo e contratado o seguinte, quê mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

O primeiro nomeado, aqui chamado "o locador", sendo proprietário oo .É.ç*.. ..tr-...

sironestac..ic\<r-À.a...S.*.,.á,*.t*-o\.r-Js..f,p..c*-{-...... U.:.:1.....t?.

\a/ 

-''

l-

ao segundo, aqui designado o ocatário", tnediante as cláusulas e condiçÕes adiante estipuladas,
.v.r*..S.ã-..1..Í-p-.í-ô.:.........ro."-o
ou sejam:

1e) - O prazo de locação é de ...a6 t.§er,***-*:,e,.r:. .n.€,.>.*.á......... ) meses a partir de Á :.

§"*.*ci.rr.o. ....Àç=.. 2.02 6...... .....e aterminarem..h.{.......§r.r.r,c.

ou insolvência do ...r*-.... fiador ...f:.".., o locatário será obrigado dentro de 30 dias a dar substi-
incorrer na cláusula seguinte:

...data em

que o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado ern que o recebeu, independentemente de Notificação ou

lnterpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somentê se fará por escrito.

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no Íim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o
aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupaçào do imgvel objeto deste instrumento;

r)-o arusuermensaré d".................1-.O-.f). Qr**\ . . . ..-S'.=.1 Lc...c.A..)..e .b . .. -8-.ê..(,t.i..S,...:-
), que o locatário se compromete a

pasarpontuarmente, até o oia,...:{..í....À*....e.*..t}-.ç*.....*,o.á...5...........::--=-.......2

na residência do locaoor ou de seu representante;
33) - O locatário, salvo as obras que impoftem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel

locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogáo, papéis, pintura, telhados, vidraças,
mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perÍeito estado de conseruação e funcionamento, para assim,
restituí-los quando Íindo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenizaçáo por quaisquer benÍeitorias, ainda que necessárias,
as quais Íicarão desde logo incorporadas ao imóvel;

4e)-Obriga-semaisolocatárioasatisÍazeratodasasexigênciasdosPoderesPúblicos,aquedêrcausa,eanáotransferireste
contrato, nem Íazer modificações ou transformações no imóvel sem autorização escrita do locador;

5s) - O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel locado quando entênder conveniêntê;

6e) - O locatário também não poderá sublocar nem emprestar o imóvel no todo ou em parle, sem preceder consentimento por escrito
do locador; devendo, no caso deste ser dado, agir opodunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel êsteja dêsimpedido no término do
presente contrato;

71 - No caso de desapropriação do imóvel locado, Íicará o locador desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada
ao locatário, tâo somente, a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito;

8a) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motívo para o locatário abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato,
salvo procedendo vistoria judicial, que apure êstar a construçáo ameaçando ruína;

$ - Para todas as questões resultantes deste mnkato, será compêtente o foro da situa$o do imóvel, seja qual Íor o domicílio dos contratantes;

í03) - Tudo quanto Íor devido em razão deste contrato e que não compone o processo executivo, será cobrado em açáo com-
pêtentê, Íicando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos;

11ê) - No caso de morte, falência
tuto idôneo, a juízo do locador, sob pena de

Í24! - Fica estipulado a multa de

na qual incorrerá a paí1e que inÍringir
qualquer cláusula deste contrato; com á faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, inde-

pendentêmente de qualquer formalidade;

í34) - Assina também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima exaradas, o ..........

e"

qualiÍicação

cNPJ (C.P.F.)

Cônjuge cuja

responsabilidadê, entretanto, perdurará até a enúega, real e eÍetiva das chaves do imóvel locado;

14e! - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for obrigado por

eventuais modificações Íeitas no imóvel, pelo locatário, não Íicam compreendidas na multa da cláusula 124, mas serão pagas à pafie;

animariuãt



í5ê) - Em caso de falecimento de qualquer parte contratante, os herdeiros da pane falecida seráo obrigados ao cumprimento

integral deste contrato, até a sua terminação;

16a) - Estabelecem as paftes contratantes que, para reforma ou renovação deste contrato, as parles interessadas se notiÍicarão

mutuamente, com antecedência nunca inÍerior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera'se como desinteressante para o locatário, a

sua continuaÇáo no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste

contrato;

17fl - O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusivamente a ......14*.'(§...1*..ç*À.i-
não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento expresso do.locador;

I8a) - Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mànsal será reàjustado de acordo com o írldice de reaiustamento

que seja considerado oficial, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação destê contrato. O locatário concorda,

desde já, com esse sistema de reaiustamento do aluguel;

1gê)-Olocatáriosêobrigaapagarasdespesasdetelefoneedeconsumodeforça,luzegás,águaeesgoto;easdespesas
ordinárias de condomínio;

20a) - AÍalta de pagamento, nas épocas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora,

independentementê de qualquer Notificação, interpelação ou aviso extraiudicial;

213) - Se o locador admitir, em benefício do locatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que lhe

incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação co.ntratuat, essa tolerâncla não poderá ser considerada como alteração das

condições deste contrato, nem dará ensejo à invocação do Artigo 838 - inciso I do Código Civil Brasileiro, por parte do fiador, pois.se

constituirá em ato de mera liberalidade do locador;

E por assim terem contratado, assinam o presente, em ................... vias, em presença das testemunhas abaixo:

(-.1

TÀBELroNArroI)E sÃo.sÉEÂstríiôDocaÍ=ns
Esp. Srítós -

áao 5_ *.Le. á,o Ç o {.' 42 * .. §.* . },í.. É..t.. r*..sp-.......... d" 2. -o-.2...6

REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS

Apresentado hoje para registro e apontado sob Registrado sob o Na de ordem

dede

deprotocolo A, Na

o Ne de ordem do do livro .....".... Ne de registro
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ES

TRA§LADO
. §SCRIT URA pública de pura e simples que

RODRIGUES DOS SANTOS faz com tulORGANÂ DOS §ANTO§

na forma abaixo. SAIBAM CIs que esta escritura virem' que aü§

{?*i dias do mês de agosto' do ano de dois mil e quatorze (2014)'

cidade de HARN4ONIA, Comarca de São Sebastião do CaÍ, Estado do

Grande do Sul, neste Ofício, cCImpareceram partes entre si iustas e

as, de um lado, üomo outorqante doadora: BARBARA REGINA

DOS $ANTO§, brasileira, do lar, solteira' mâior. Portadora da

deidentidadeRGnofiS224l4g6,expedidapelasJslRSem
'lí1gg8, inscrita no C.P.F. sob número §85'094"CI3Ü=15' residente e

Íiada na Rua B Vila Chics Mendes n' 70, bairro Protasio Alves' na

de Porto AIegre-R§; neste ato o sua radora

TE brasileira, advogada, solteira, maior,

da cédula de identidade RG no 2009352441, expedida pela iRS,

no c.P.F. sob número 268.810.390-34, residente e domiciliada na

São João, no 625, bairro Navegantes, na cidade de São Sebastião do

çonforme procuração lavrada ás fls. 134 do livro no 766, do CartÔrio

2o Tabelionato de Notas de Porto Alegre, RS e devidamente registrada e

neste ofício, folha 51, sob no 90, do lirrro nÔ 07 de Registro de

M

nascida aos 17 de Íevereiro de 2000, portadora da céduia de

RGno812215'.-4SS,expedidapelaSSP/RSem14/051?012'
no c.P.F. sob número 039.150.860*10, residente e domiciliada na

Cristiano Sauer, no 1g5, bairro Navegantes' na cidade de São

do Caí-RS, e, neste ato o seu SILvIO

ula

IR DA RO§A AZEVEDÜ, brasileiro, eletricista, divorciado, portador da

de identidade RG no 3025702683, expedida pela S$P/RS em

7ftA12,inscritonoC.P.F.sobnúmero300'294'490-49' residente e

na Rua Cristiano Sauer, no í95, bairro Navegantes' na cidade

e AutorizaçÕes JudiciaiS de outro lado, como outcrqada

oRGANA [}os sANTos ÂzEvEDo, brasileira, estudante,

RS§As presentes identificados por mim' ÊDEMÂR

Iiãá, e de cuja ídentidade e capacidade para o ato

,t

t).

Sâo Sebastião do Caí-

N SCHMITZ, TâbE

fé. Pela doadora,'foí dito que é legítirna proprietária do seguÍnte imovel:

04 da ptanta particular, situado na esquina da Rua Cristiano §auer

â rua são João, com a área de*íTA&t* (quinhentos e setenta e

rnetros e vinte decímetros quadrados), Jg[* bgdg$q:Bg- na

de são sebastião do caí, RS, com quarteirâo indefinido' corn ãs

medidas e confrontações: pela frente, ao leste, em 17"40m a t1:a

sauer: ao oeste, numa extensão de 17,40m com CI 10te 05 e:

numa extensão de 33,00m corn â rua são João e. ac sui. "-*2
Ce 33,00m corír ô {ote ü3, das proprietários. AQUffi*ÇÃfii

representada

lúi I 4-n :;* :

:

I

:
.
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PRÉF ÊJTJã-Â I"Í U§: ICI:,AL DE
§Ãc §EB-ÀsrrÃo §ê cÂí

.-i.i c r e^t â. i é !: i.J ir I it i â^ j

al ã AS3ia-ieirr i^ Sr,:i-l ;

soLrcrrAÇÃo DE BENEFÍC|O EVENTUAL

Nome:

Fone:

rI
*

Endereço ^
Vem pelo presente requerer o benefício eventual abaixo descrito e declaro que todas

as informações prestadas por mim são verídicas.

São Sebastião do Caí D q*or^j tn 2025
0

. PARECER SOCIAL

O Serviço Social, após avaliação socioeconômica, é de parecer favorável a

concessão do benefício:

PRONTUÁRIO CRAS NO .

2425.

ç

RS 1í:1 1 6
nte Social

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a concessão do benefício supra para o usuário requerente nos termos da

Lei Municipal 4.092 de 2011,112018 de benefícios eventuais.

São Seb,astião do Caí,

Secretáría'

*

*
{k

Rua Ari Baier!ê, 177 - Centro - CEP 95760-000 - S5o Sebestião do Cêí - FONE: (51) 35352569

Social

ô I

São Sebastião do Caí,

l)
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